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GABINETE DA DEPUTADA ESTADUAL
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Requerimento no frItzozs

rxcruurÍssuo SENHoR PRESIDEI{TE DA ASSEMBLELA IEGISIATIvA

mauÍ, DeputAoo FRANctsco rosÉ ruvrs grvl.
roo

GRAGNHA ttÃO SAtfn, Deputada Estadual - PP, com assento nesta Casa

Legislativa, vem perante a Vossa Excelência, nos termos do Art' 113, XI, do

Regimento Interno, REQUERER, que após ouvido o plenário, seja encaminhado ofício

Govern ador do Estado do Piauí e aô Instituto Desenvolvi ento do Piau í.iDEPIao
solicitando providências para que seja efetuada, EM cnúrn DE URGÊt{ctA, a

finalização das obras de pavimentação em paralelepípedo dos 5.3 km da Estrâdâ

do céu na cidade de Parnaíba, que que teve início no ano de 2018 e foi
paralisada pela ocorr€ncia de supeÉaturamento como onstatou o Tribunal de

contas do Estado do Piauí no Aótdão 206/2o23'sPL.
Requer ainda uma Í€§posta oficial do Governo do Estado e do IDEPI quanto

a ações de curto, médio e longo prazo para a finalização da obra.

JUSTIFICATIVA

O investimento em infraestrutura de trânsito e transportes tem papel

importante no desenvolvimento econômico e social do Estado. Investir em estradas

possibilita melhoria de qualidade de vida da população abrangida, gerando,

também, por conseguinte, emprego e renda.

A Estrada do Céu liga a cidade de Parnaíba às comunidades Céu e São

José na Ilha Grande de santa Isa bel. A pavimentação da estrada vicinal é

reinvindicação antiga da população, assim como antiga a promessa do Governo

do Estado para sua realização, entretanto, somente no ano de 2018 é que teve Início

a tão sonhada pavimentação.

O processo de contratação das obras ocorreu através do Instituto de

Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, que através do Contrato no 051/2018 contratou

empresa especializada para implementação e pavimentação em paralelepípedo
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no Eslrodo do Céu, no montonte de Rg 4.1 I ó.285,30 íquotro milhões, cento e
dezesseis mil, duzentos e oitento e cinco reois e trinco centovos).

O Tribunol de Contos do Estodo do Piouí oo reolizor ouditorio no referido
controlo constotou, otrovés do Diretorio de Fiscolizoçõo de Obros e Serviços de
Engenhorio - DEFENG-3 o oconêncio de superfoturomento por preço e repercussõo
finonceiro o moior no primelro mediçõo de Rg 379.1 9ó,05.

Após o primeiro mediçõo e o reolizoçõo do primeiro pogomento o obro
porou e oté o presente momento continuo porolisodo.

O Tribunol de Contos do Eslodo do piouÍ oo onolisor o oudiiorio reolizodo
pelo DFENG-3 decidiu, no dio I I de moio de 2023, otrovés do Acórdõo 206/2023 o
seguinte emento:

PROCESSO: I C I 01 5579 /2020

DECISÃO N":246/23

EMENTA. AUDITORtA. F|SCAL|ZAÇÃO. OBRAS.

I ) Descumprimenlo oo ort. ó7 do Lei n. g.óóól93.

2) Constolou-se superfofuromento por quontidodê de serviços
medidos e liquidodos em reloçôo oos efelivomente reolizodos.

As mós oções do IDEPI no controtoçõo do povimentoçõo do Estrodo do
céu oconetorom o porolizoçôo do obro e montém o populoçõo dos comunidodes
Céu e Sôo José tendo que conlinuor percorendo esÍrodo vicinol, que fico
introfegóvel no período chuvoso, oté o cidode de pornoÍbo. Nõo fosse os oções do
Prefeituro de Pornoíbo com trobolhos de topo buroco e coscolhomento do estrodo
o populoçÕo do zono rurol eslorio sem ocesso ô cidode.

O Governo do Estodo no Mensogem n. 53, de 09/03/2023 que ocomponhou
o Projeto de Lei no I 9, que trotou do oulorizoçôo desio coso Legislotivo poro o
controtoçôo de crédito .iunto oo Bonco do Brosil no volor de oié 2 bilhões de reois,
convertido no Lei no 8.004 /2023, ossim consignou.

Nesse contexto, o presente projeto de Lei objetivo viobilizor um
progromo de coróter omplo que, no óreo de infroestruturo de
tronsportes, proporcionoró o êxecuçôo e conclusõo de diversos
oçôes de infroeslruluro rodoviório, como o povimentoçôo,
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restouroçôo e conservoçõo de rodovios e iniciotivos em outros
modois de tronsportes, como o fenoviório e o oéreo.

Desso formo, é lotente o possibilidode dos obros de povimentoçõo em
porolelepípedo do Estrodo do Céu com os recursos oriundos do empréstimo
outorizodo e em fose de controtoçôo.

Convém ressoltor o recomendoçõo reolizodo pelo TCE-PI no Acórdõo
206/2023:

t...1

g) Expedlçôo de recomendoçõo oo oluol geslor do IDEPI poro
que elejo e fiscolize o otuoçõo do orçomentisto poro que este
devo diligencior o Íormoçõo de preços odequodos poro o
objeto o ser liciiodo, sob peno de incorrer em oftonto oos
princípios do economicidode, do eficiêncio e do proposto mois
vontojoso poro o odministroçõo.

Assim, o povimentoçõo dos 5.3 km do eslrodo seró de gronde volio poro o
desenvolvimento humono do populoçôo rurol de Pornobo.

Dionle disso, é de cruciol imporiôncio o envio de ofício oo Excelentíssimo
Senhor Governodor do Estodo, RAFAEL TAJRA FONTELES, Polócio do Kornok, nesto
Copitol, oo Sr. FELIPE DE MELO EULÁLlO, Diretor-Gerol do tnstituto de Desenvolvimenio
do PiouÉlDEPl, no Ruo Altos, 277, Primovero, CEP ó4.00ó-l ó0, Teresino-pl, com cópio
deste Requerimento, requerendo o intervençôo do Governo do Estodo, otrovés do
IDEPI poro que sejo efetuodo. EM CARÁTER DE URGÊNCh. o finolizoçôo dos obros de
povimenloçõo em porolelepípedo dos 5.3 km do Eshodo do Céu no cldode de
Poroíbo, quê que leve início no ono de 2018 e Íoi porolisodo pelo oconênclo de
superíoluromenlo como conslolou o Tdbunol de Conlos do Eslodo do piouí no
Acórdõo 2O6/2023-S?L.

Requer olndo umo resposlo oficiol do Governo do Estodo e do lDEpl quonlo
o oções de curlo, médio e longo prozo poro o finollzoçõo do obÍo.

Polócio Petrônio Portelo - Solo dos Sessões eio Legislotivo do Estodo do
Pf ouí. Teresino, Piouí, 0b de 4)ullo d
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RELATóRrO DE TOCALTZAçÃO

GOOGTE EARTI{

ESTRADA DO CÉU - PARNAíBA.PI
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RETATóRIO FOTOGRÁTICO

ESTRADA D CÉU - PARNAíBA-PI
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* Tribunal de contas

--- 

do Estado do Piaui
GABINETE CONSELHEIRO SUBSTITUÍO
Dehno Cameiro da Cunhá Câmará

r+ã'gr'

O A\.. Ê.dro fÍêita§ 2too I Centro .{dhinisrrarivo I Têírsiu-pt I CEp:64018-soo
(e 18ô,:)2rs-rsoo I CNPr: os.8 r 8.9f5/oo0r -O]
(! tcc@tcc. pi.gs,u.. tx

pRocESSo: TC/, ,ssz,2ozo 

AcÓRDÃo N" 206/2023 ' sPL

DECISÃO Na:246123

ASSUNTO: AUDITORIA DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA - INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI (EXERCÍCIO DE 2018)
INTERESSADO(S): TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
RESPONSÁVEIS: GERALDO MAGET.A BARROS AGUIAR - DIRETOR.GERAL
(ADVOGADO(S): LENÔRA CONCEIÇÀO LOPES CAMPELO - OAB/PI N' 7.332 E OUTROS.
PROCURAÇÃO A PEÇA 21); WESCLEY RAON DE SOUSA MARQUES _ ENGENHEIRO
RESPONSÁVEL PELO PRO'ETO BÁSICO; MARCÍLIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA -
PRESTDENTE CpL (ADVOGADO(S): LENÔRA CONCEIÇÃO LOPES CAMPELO - OAB/pr N.
7.332 E OUTROS (PROCURAGO A PEÇA 24); BENEDITO FARIAS DA SILVA TORRES .
REPRESENTANTE DA EMPRESA MRA CONSTRUÇÕES LTDA. (ADVOGADO(S): JÁDER
MADEIRA PORTELA VELOSO - OAB/?I N. 11.934, E OUTRO - PROCURAçÃO À r'rça zo);
FRANCISCO DAS CHAGAS SÁ CABEDO ]ÚNIOR _ ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA
LrQr.trDAÇÃo DA DESPESA (ADVOGADO(S): LENÔRa CONCEIÇÀO LOPES CAMPELO -
oAB/Pr N.7.332 E OUTROS - PROCURAÇÃO À pEÇA 28)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITLNO DELANo CARNEIRo DA CUNHA CÂMARA
PROCURADOR: IOSÉ ARAÚIO PINHEIRO JÚNIOR

EMENTA. AUDITORTA. FISCALTZAçÃO.
OBRAS.

2) Constatou-s€ superfaturamento poÍ
quantidade de serviços medidos e
liquidados em relação aos efetivamente
realizados.

Sumáio. Auditoria. Fiscalizaçõo. Exercício de

2078. Decisão unânime, em consonâncin parcial
com o parecer ministerial. Procedência parcial.
Conhecimento e procedàtcia. Setn ressarcimento.
Aplicaçõo de multas. Rccomeadação

Vistos, relatados e discutidos os pÍesentes autot considerando o relatório (peça 3) e
a análise de contraditório (peça 34) da III Divisão Técnica/DFENG, o parecer do Ministério
Público de Contas (peça 3ó), a sustentação oral da advogada Lenôra Conceição Lopes
Campelo.... (OAB/PI na 7.332), e o mais que dos autos consta, decidiu o plenário, unânime,
em consonância parcial com o parecer ministeriat, conforme e pelos fundamentos expostos
no voto do Relator (peça 43), nos termos seguintes:

a) Conhecimento e procedência do presente processo de auditoria;

I

oa00
TCtPlAt;r

1) Descumprimento ao art- 67 da l-ei na

8.666193.
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Delano Cameiío da Cunha Câmara €

b) Sem ressarcimento do valor de I$ 78.446,65 (setenta e oito mil, quatrocentos e

quârenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), tendo em vista que o gestor
imediatamente suspendeu os pagamentos, assim como levando em consideração que
não ocorreu locupletação pelo gestor, dando importância ao Íato teÍ se respaldado
para contratação e pagamento na área técrrica e na habitualidade de uso da tabela

SINAP em todas as licitações;

d) Aplicação de multas de 300 UFR/PI previstas no art. 79, inciso II da Lei nq 5.888/09

clc art.206,I da Resolução TCE na 13/11 aos Srs. Wescley Raon de Sousa Marques,
engenheiro responsável pelo projeto básico, e Francisco das Chagas Sá Cabedo

Júnior, engenheiro responsável pela liquidação da despesa, decorrentes das
irregularidades apontadas na presente auditoria;

e) Aplicação de multa de 1(X)0 UFR/?I previstas no art. 79, inciso tr da Lei na 5.888/09

c/c art. 206, I da Resolução TCE ne 13/11 para empresa MRA Construções Ltda.;

f) Sem aplicação de multa ao Sr. Marcílio Kalson Alneida Oliveir4 Presidente da
CPL;

g) Expedição de recomendação ao atual gestoÍ do IDEPI para que eleja e fiscalize a
atuação do orçamentista para que este deva diligenciar a formação de preços
adequados para o obieto a seÍ licitado, sob pena de incorrer em afronta aos princípios
da economicidade, da eficiência e da proposta mais vantajosa para a administração.

Presentes: os(as) Conselheiros(as) Joaquim Kennedy Nogueira Barros (Presidente),
Abelardo Pio Vilanova e Silva, Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Kleber Dantas
Eulálio, Rejane Ribeiro Sousa Dias e os Conselheiros Substitutos Delano Cameiro da Cunha
Câmara, convocado para substituir, nesse processo, a Cons.a Waltânia Maria Nogueira de
Sousa Leal Alvarenga (ausente na sessão) e Alisson Felipe de Araujo, convocado para
subsütuir, nesse processo, a Cons.ê Flora Izabel Nobre Rodrigues (ausente).

RepÍesêntante do Ministério Público de Contas presente: Procurador fosé Araújo
Pinheiro fúnior.

Publique-se e Cumpra-se.

Sessão Plenária Ordinária ne 011 em Teresina/Pl, 11 de maio de 2023.

( Assinado D igi talmente )
Cons. Substituto Delano Carneiro da Cunha Câmara
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c) Apücação de multa de 500 UFR/?I previstas no a*. 79, inciso I e II da Lei na

5.888109 clc aÍt.206,|e III da Resoiução TCE na 13/11 ao Sr. Geraldo Magela Barros
Aguiar, Diretor Geral do IDEPI no exercício de 2018, decorrente das irregularidades
apontadas na presente auditoria;

§ ,rv Redro f.eitas:10O I Côntro idüinisrra§\,o I Tercsirrr-Pl I CEP:640t8-9ôO
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-Relator-

Àssinado Digitatmente pêto sistema cTcE - DELANO CARNE|RO OA CUNHA CÀMARA - i 9/05/2023 j2i44:2o
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